PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI MUNICIPAL N° 774/86, de 30 de junho de 1986.

“Dispde sobre assinatura de convénio com 0
Ministério da Previdéncia Social, Secretaria de
Estado da Saude.”

O Povo de Manhumirim, através de seus representantes na Camara Municipal decreta

e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Manhumirim, autorizado a assinar convénio
com o Ministério da Previdéncia Social, Secretaria de Estado das Saude, dentro do Plano das
acOes integradas da saude, para fiscalizar o atendimento pelo INANPS, nos postos de saude
do Municipio de Manhumirim.

Art. 2°. A prestacdo de servigos serd de responsabilidade do INANPS, e o convénio
sera elaborado pelo Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social.

Art. 3°. O referido convénio sera assinado em Belo Horizonte, no dia 01 de julho de
1986.

Art. 4°. Cabera a Prefeitura Municipal Unica e exclusivamente a parte de fiscalizacéo
do andamento do referido convénio.

Art. 5°. Revogadas as disposi¢cdes em contrario, esta lei entrard em vigor na data de
sua promulgacéo.

Prefeitura Municipal de Manhumirim, 30 de junho de 1986.




